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ESTAIX) DE SERGIPE

PR.EFEITUR.A MUMCIPAL DE BOQT]IM

TERMO DE CONTRATO N" 87/2024 _ PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMT'M E
ólpo »msBL Sto) euE ENTRE sr
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOQUIM E
A EMPRESA AUTOPO§TO MÂYARA LTDÂ

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26

- Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, dorâvante denominada
CONTRATAIITE, neste ato representada pelo Seúor Prefeito ERALDO DE AIIDRADE SÁI\TOS e a

empÍesa AUTOPOSTO MAYARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ sob n"
10.630.850/0002-08, situada nâ Rod. SE 270 Rodovia Lourival Batist4 0l - zona nual, Salgado/SE, CEp:
49390-000, doravante neste ato representada pela propriet,4ria a Sr" NOELY MÁYÁRÂ BISPO DE
SOUZA, portadora do CPF n': 028.508.155-19, e RG: no 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doÍavanre

denominada CONTRATADA, tendo em üsta o que consta no Processo, na Modalidade Pregão na forma
Eletônica,nô 2412023 - PIvlB, têm, entre si, ajustado o presente conÍato de fomecimento de combusúvel,
que se regeÉ pelas normas das I-eis no' 10.520/2002 e 8.65/93 e, tamUem, pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

l.[ - Fomecinento parcelado de mmbustível (gâsolina comum e óleo diesel S10) oriundo da Àtâ de
Registro dê Preços n" t212O23, para abastecimento dos veiculos desta Prcfeitura Municipal de Boqutq
através das Secretarias Municipais de Obras e Urbanismo e Serviço de Utilidade Pública; Agriculturà,
Indúshia, Comércio e Meio Ambiente; Gabinete; Educação, Cultua, Esporte e LâzeÍ, pert€ncentes a este

município.

LÁUSULA Â FORMA DE PA NCIA D

2.1 - Pelo fomecimento de Combustível, de que trata os IteDs do anero único do presênte Termo de

Contrdto, a Contràtante paganá à Contratada o valor global de Rl$ 423,670,00 (quâtrocetrtos e vinte e três
mil sêiscentos e s€tentâ reeis), apücrndo como p€rcentual de desconto por litro de combustível
fornecido, o eqúvalente a 8,327o, com brse no velor mínimo da Gasolina ComuD e óleo Diesel S10,
através do velor mínimo d. trb€h AI\P de Sergipe no momento do fornecimento.

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida, nem considerada

como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podeÉ sofrer acréscimos ou supressões sem que isto
juslifique motivo para qualquer indenização à CONTRATADA.

2.3 - Não haverá reajuste de preços, uma vez que se toma incompatíyel com o critério de julgamento do
ceÍame (maior desconto), sendo que, deverá obedecer aos preços mínimos dos combustiveis praticados
no estado de Sergipe, rpurâdos € diyulgados §€mrnalmente pela Agência Necionel do PetÍólêo, Gás
Nâtural e Biocombustíveis (ANP);

2.4 - Se ocorrer a ausência de atualização da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do objeto, e
preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, â
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convocará a contratada para negociarcm a rÊdução ou aumento dos preços praticados pelo mercado;

2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso forutito ou fato do príncipre ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizeÍn a execução do contrato;

2.6 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada rcpercussão sobre preços registrados.

2.7 - O pagamenio das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumpír a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an 7 § 2', inciso III, daLei n' 4.32011964, art. 5"

e 7', § 2', inciso Itr, da ki n" 8.ó66.

2.8 - Caberá ao Seqptário da Íespectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o rcsponsável

pelo controle da sua planilha de fomecimento.

2.9 - Não havení reajuste de preço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotâdo pela dishibüdora a qual está vinculada
a contratâü.

2.10 - Havendo ahaso de pagamento, a parcela atrasada seÉ atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do periodo de adimplemento, até a data do efetivo pagarnento. Para o efeito deste item, não
serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de

quitação ou ainda da não aceitação do produto.

â) Juntamente com a apresentâção dâ Nota Fiscal, a Proponente devení compÍovar, no ato do
pagamento, a sua Íegularidade com o FCTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das

respectivas ceÍidões.

2.1 l. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação nest€ Estado e que adquirir mercadorias de outras midades da federação, recolheú imposto
corespondente à diferença entre a aliquota intema e a interestadual.

2.1Ll. Seú pago mensalmente aEavés de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos referente a fomecimento de proórtos ou sewiços com a alíquota de 1,5% (um e
meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro
mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal n" 8512018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

2. I 1.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salrário-minimo.

2.1 1.3. A taxa serí calculada em função do valor do contrato mensal

2,12. O presente contrato não sofreÉ reajust€ de preços, de acordo com a legislação em ügor, porenr, os
preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso tl, alínea "d" da Lei n"
8.666/93.

2.13. Nos preços mencionados nos itens 2.ljá deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos
e quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

2.14. O pagamento será de forma mensal.

CLÁUSTJI-À TERCEIRA _ DA ÀooncllmlrÁnrl
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3.1- As despesas decorrenles deste ContÍato correrão por contâ dos ÍecuÍsos consignados no orçamento da

Contratante para o exercício de 2024, obedecerdo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSULA oUARTA. DA VIGÊ,NCIÁ

4.1 - O pÍazo deste contrato seÉ de l2 (doze) meses a vigorar a partir da data de assinatur4 podendo aditiva
mediante teÍmo aditivo.

CLÁUSTJL OIJINTA - DO FO NTO E DAS PENÁLIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa
de mora de I 

oá por dia de anzso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a A&ninistração rescinú unilate6lmente o
contrato e aplique outrâs sanções previslâs na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pelâ lnerecução totrl ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à
CONTRATÀDA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão ds falta eNejrda, as seguintes
penalidades:

I - Advertência;

tr - Multa na forma preüsta no panágrafo primeim;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Adninistração;

Y - Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração zublica nos termos do inciso
IV do an. 87 da Lei n" 8.666193.

PARi(GRAFO PRtrVIEIRO - Amulta será aplicaü até o limite de l/3 (um terço) do valordaa judicação
e, no caso de atrâso não justificado deüdamente, cobrar-se-á I % (um por cento) por dia, sobre o valor da
respectiva Nota de Empenho, o que não impedini a criterio da Administração Municipal, a aplicação das
demais sançôes a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontadâ dos pagamentos devidos pelo
CONIRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigiível ou judiciaLnente.

11.01 M,l22000r 2003 33.qt30.00 l50fixm0 (GABINETE)

I1.04 12.361.0012 2305 33.9030.00
15s00000 (sÁLiRro

EDUCAÇÃO)

r,.04 12.782.0m5 2405 33.$30.00
1553üXt0 (^POIO
TRANSPORTE

ESCOLAR)

tl(N r2361.0005 2390 33.9030.00 rs001001

(EDUCAÇÃO)

1104 12.36t.000s 2390 33.m30.00 1s000000

(EDUCAÇÃO)

11.07 M.122.0002 2081 33.9030.00 1500000

(ÀGRICI]LTTJRÁ)
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PARÁGRAFO SEGIINIX) - O licitante que ensejff o retardâmento da execução do certaÍne, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo

falsa ou cometer Faude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defes4 ficaní impedido de

licitaÍ e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perànte a pÍópria autoÍidade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA. DAs oBRIGAÇÕES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento dos combustíveis;

6.1.2 Aplicar as penaliciades regulamentares e contÍatuais;

6.1.3 - Sustar o fome€imento nos casos previstos em lei e na forma pÍevista no contrato;

6. 1 .4 - Pagar à CONTRÁTADA pelos produtos efetivamente utilizados, ern conformidade com o preústo
nas cláusulas Primeta e Seguada do Contrato.

6.2 - Incumb€ à CONTRÃIADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execuçeo do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu oÍigem ao prcsente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

6.2.2 /Joca; todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabâlhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATÀNTE
comprovante de quitação com os óÍgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por evenhlais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas poÍ
ela cometidas na execução do ContÍato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATÂNTE
durante o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devid4 com o necessário rcssaÍsimento em

dinheto, no prazo improrrogível de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contÍato, responsabilizar-se-á na foÍÍna da [,ei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRA,TADA Írão poderá transferiÍ total ou parcialÍrente o Contrato, como também não

podeÉ subcontratâç ainda que parcialmente, a execuçâo do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibiliclade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habiütação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo
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7,1 - O presente Contrsto será rescindido:

a) ordinariamente. por sua completa execuçâo;

b) excepcionalment€, de acoÍdo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n 8.666/93, em sua atual redâçâo.

PARIIGRAf'O PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorlente dâ inexecução total ou
paÍcial do Contrato, a CONTRATADA não tená direito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA oITÂvA - FoRo
Para qualquer ação decorrente deste contràto, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão

de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estarem justos e contrâtados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só

efeito, juntamente com as testemunhâs abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 17 de ytíhs ls )924 .

E SAI\ITOS
Prefeito unicipal

Contratante

NOELY MAYÂRA

BISPODE

souzA028508l

:urYuY MdsEd

55Í9 r)&x,a6, kl,8$ú

NOELY MAYARABISPO DE §OUZA
AutoPosto Mâyâra Ltda

Contratado

Pregão Elêtrônico SRP nr 2412023 -PWB
Comfusío P€rmrneDtê de Licitâçõês - Praça Dr, José Mârlo de Pâivr Melo, Centm. Boqulm/SE

Forc: (79) 3645-1919



'ffiESTAIX) DE SERGIPE
PREFEITT'RÁ MIJMCIPAL DE BOQI]IM

ANEXO UIüCO

Observâção: Considerando rs orientações proferidas pelo setor de plânejamênto, segue o valor
mÍnimo aplicado o desconto da época da tabele ANP ügente e quântitadvos estimados dos litros de
combustível para 202

A preüsão para a uülizaçio dos quantitativos d€st€ contrrto será até o di, lul2n024, conforme
solicitação de despesr em anexo.

I GASOLINA COMUM L 5,78 15.500,00 t,32% 89.590,00

2 óLEo DTESEL slo L 64.000,00 E,32% 334.080,00
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